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PARECER CONCLUSIVO ANUAL
pnesraÇÃo DE coNTAs sueveNÇÃo soclAL

Art. 189- lnstruçáo 02/20í6 TCISP

Exercicio 2016

ORGAO CONCESSOR:
PREFEITURA OO IVIUruICÍPIO DE JANDIRA

r.ôncÃo BeNEptctÁRto:
AssocnÇÃo cARtrAS sÀo rRRuctsco (vÍt'tculos)

LEI AUTORIZADORA:
LEI MUNICIPAL No 2125 de í7 de Dezembro de 2015

VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 456.240,00 (Quatrocentos e cinquenta e Seis mil e duzentos e quarenta

reais).

A Comissão de Acompanhamento de subvenções, constituída pela portaria no

32.902 de 11 de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal n" 2009/13 e no artigo í89, da lnstruçãO no 02/2016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestaçáo de contas anual, apresentado pela

entidade beneficiada acima indicada, ATESTANDO:

l- A localização e o regular Íuncionamento da beneficiária, déscrêvendo sua

Íinalidade estatutária e descrição do objeto;

A Entidade beneficiária se localiza na Travessa Papa João XXlll, no 19, Jandira/

s.P, estando em plena atividade de atendimento assistencial e educativo, em beneficio do

desenvolvimento geral da comunldade. Entidade sem Íins lucrativos ou econÔmicos, a finalidade

estatutária da Entidade é oÍerecer serviços sócio-assistenciais de proteção social e por -atividade

secundária, oferecer serviços de educaçâo infantil, dirigidos às crianças e adolescentes,-ãdultos e

seus familiares, sobretudo aquelas em grande desvantagem social, sendo o seu objeto para o

recebimento da subvenÇão a área de Prot. Sooal Básica- Fortalecimento de vínculos

ll,lll,lV,V-RelaÇãodosrepassesconcedidos,identiÍicandonúmero,dataeo

valor data e valor dos respectivos documentos de ciédito, por fonte de recursos, bem

como, os rendimentos financeiros auferidos; data das respectivas prestações de contas,

bem como aplicaçôes de s por eventuais ausências de comprovação ou desvio de
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Íinalidade; os valores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais

glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autorizagão formal para sua utilização

em exercício subsequente.

A prefeitura Municipal de Jandira/SP efetuou os repasses em conformidade com a

tabela abaixo:

DÁTA REC.
P. CONTÁS

MES
F. DE

RECARSO

07/03rc0t6 JAN l!lunicipal

14t03/20t6 Irl,V Nlunrcipâl

2olitt i2lJ I 6 1\4unicipall{nt
^uR

20t04t2016 Municipal

17t06t2016 MAI

147 Municipal

8t't/2016 JUL t41 Municipal

l5/0ti/201(r A(io t 4'1 Municipal

20t09t2016 t,li Municipal

I lllOl20l(r oU'f t 4'7 Municipal

2UIt2ot6 NOV t 4'') M unicipal

5h2t20t6 DEZ t 4't Municipal

Itcndimcntos

TOTAL

Os recursos repassados íoram utilizados pela entidade conforme demonstrado na tabela acima,

no entanto em seus demonstrativos a entidade não apresentou o valor dos rendimentos deixando

saldo à devolver a à Prefeitura.

vt- se as atividades desenvolvidas com os lecursos próprios e as veíbas

públicas Íepassadas se compatibilizam com as mêtas pÍopostas e os resultados

alcançados, indicando: análise quantitativa e qualitativa do cumprimento do plano de

trabalho, com exposição das razões da não consecução ou extrapolação das metâs

pactuadas.

Os recursos próprios e subvencionados aplicados estão de acordo com o plano de

trabalho, onde mensalmente a entidade beneficiada faz a prestaçã'Ô das atividades descritas no

relatório circunstanciado, identificando as atividades desenvolvidas e número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores, todos analisados e

Gestora, conforme cópias anexadas a esta prestaçã

pela por técnicos da Secretaria
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REC. ÁPLIC.
ENTIDADE

YL DEYOLDESPESADATÁ DO
REPASSE

R$ t6.542.42RS-RS 21.477,5805/0?/20t6

R§ R$ t4.915.59R$ 23.104,410aú2016
R$ 3.196.0,1R$ 34.823,96 R$

REPASSE

R$ 38.020.00

R$ 38.020,00

R$ 38.020,00o 04t20t6

RS 1.506,08R$ 19.63R$ 36.533,55R§ 38.020,0015t04t2016

R$ R$ 693.81RS 37.326,r9RS 38.020,00

EMPENITO

147

t4'l

147

t47

t47 Municipal13t06t2016

R$ 27,19 -R$ 3.926.04R$ 41.973,23R$ 38.020,00t5107120t6 22106t20t6 JUN

R$ 2.947.56RS 35.101,52 R$ 29,08t7t08D0t6

P"$ 9,88 R$ 2.262-9'7

R$ 38.020,00

R$ 38.020,0013t09t2016

RS R$ 2.572.16

RS 35.766,91

R$ 35.447,84t4t09t2016

R$0R$ 36.363,56

R$ 38.020,00

RS 18.020.00t4n0D0l6 R$ 1.656.44

-R$ 9.53 r. r IR$ 7,80R$ 47.558,91R$ 38.020,00r8/l1/2016

R$ 23.21 -R$ 32.835.92R$ 70.E79,13RS 38.020,0013n212016

RS 85.24R$ 85,24

R$ 85,24R$ 1t6,79R§ 456.356,79R$ 4s6.325r4
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Vll- O cumprimento das cláusulas pactuadcs-' em conformidade com a

regulamentação que rege a matéria;

A documentação apresentada revela o cumprimento e alcance dos objetivos

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano de trabalho apresentado.

Aclare-se que o os recursos transferidos constituem importante parcela financeira

para complementaçáo dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

.. pêla mesma, a municipalidade deixa de adquirir encargos administrativos.

vlll- A regularidade dos gastos eÍetuados e sua perfeíta contabilização,

atestados pelo órgão/entidade concessor;

Através da documentação apresentada, verificaram-se a regular contabilizaçáo

das transaçôes procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, que foram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta

situaçâo foi fielmente relatada pelo Conselho fiscal da entidade e relacionada através de

demonstrativos que integram a prestaçáo de contas, vale observar oue não houve temoo hábil

nferência mais detelheda Dor esta comissão dos oastos ados. DoÍ nta dopara co

reÍazimento das orestaco valores lancados oelo lÍouido e considera ndo omes co

nto dos descon tos e contribui oes oosterior à conÍerência tuade Dela iretoriacDaoame

nl e uer n den
devolucão de valo res,

lX- A conformidade dos gastos às normas gêrais sobÍe licitações e contÍatos

administrativos deÍinidos na Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçôes;

Não se aplica ao tetceiro setor.

X.Queosoriginaisdoscomprovantesdegastoscontêmaidentifcaçãoda

entidade beneÍiciária, do tipo de repasse e número do aiuste, bem como órgão/entidade

repassador (a) a quê se referem;

lnformamosqueascópiasdosdocumentoscomprobatóÍiosdasdespesas

correspondem aos originais apresentados pela entidade, contém identiÍicaçáo da entidade

, mas "não consta" em seu de repasse obtido e o órgáo repassador a quebeneficiária

se referem.
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Xl- A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a

aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;

Atraves da documentação apresentada, verificou:se o recolhimento de encargos

trabalhistas, relatlvamente à aplicação de recursos que envolvem gastos com pessoal.

Xll- O atendimento aos principios da legalidadê, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, motivação e interesse público.
,,i,; Foram atingidos os padróes mínimos de eficiência assim considerados, e pela

regularidade das despesas e alcance dos objetivos e metas traçadas foram satisfatórias com os

propósitos estabelecidos na política governamental municipal.

Também foi alcançada economicidade em razáo dos gastos realizados,

apresentando-se os mesmos satisfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontaçáo com os preços praticados pela iniciativa privada. Tal ocorrência sê mostra

contundente na medida em que a entidade beneficiada não possui Íins lucrativos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocorre com a gestão pública.

Além disso, no momento que tais ações foram desenvolvidas por esta entidade, o

poder público evitou a criação de despesas obrigatórias de caráter continuado para setisfazer

uma atividade complementar e transitória, que pode Ser extinta ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documentação comprobatória de todas as despesas realizadas.

Xlll-A existêncía e o Íuncionamento regular do controle interno dO Órgão/

Público Concessor

responsáveis.

com indicação e o nome completo e o CPF dos respectivos

Alem da comissáo de Acompanhamento de subvenções, esta Muniôipalidade

possui dentro da sua estrutura administrativa, em fase de estruturêçáo o funcionâmento a

Controladoria Geral, que assina dando clência à este parecer, cuja identificaçáo da Controladora,

encontra-se após a conclusáo e assinatura deste parecer.

XIV- lndicação quan lização de visita ln loco pelo órgãorentidade

concessor (a), quando houveÍ. 4-
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Devido à alteração de membros da Comissão na Íinalização do projeto da

entidade, não há indicação de visita in loco, no entanto, as informações apresentada referente à
execução do objeto subvencionado está baseado no parecer têcnico da secretaria gestora que

antecede a gestão atual.

CONCLUSÃO

Face à documentação carreada aos presentes autos de prestaçáo de Contas,

;','Fudemos 
observar o regular funcionamento da entidade receptora. consta-se, igualmente, o

estritO . cumprimento da legislação vigente e plano de trabalho apresentâdo. Dos documentos

contábeis ofertados pela receptora dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos da legislação regente. Denota-se em arremate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequente cuidado no emprego dos recursos percebidos.

Diante de todo o exposto, esta comissão conctui que a entidade subvencionada

cumpriu as formalidades exigidas, estando toda a documentação e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-se pela LEGALIDADE DAS CONTAS, COM RESSALVA PARA OS APONTAMENTO

DO ITEM VIII.

Jandira, 26 de Junho de 2017 .

4.-J t/1"-t-.-0:-
ROSELI NATALINO

MEMBRO DA COMISSÃO
IZE PEDRO DA COSTA

MEMBRO DA COMISSÃO MBR COMISSÁO
EI E M DA SILVA

DIVA EIRO PIMENTA
MEMBRO DA COMÍSSÁO

co
ME coM o

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84

URT LEMOS
(SUPLÉfuTE)

CIENTES:

J^§ 4*i-
TANA INÊS LOUREIRO TZA

CONTRALODORA.GERAL
cPF113619608-09
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